
 

 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N.º 10/2011 
 
Divulga o resultado do julgamento de recursos quanto ao 
gabarito preliminar e as questões objetivas das provas 
escritas do Edital de Concurso 01/2011, realizadas em 02 de 
outubro de 2011. 

 

A Comissão Organizadora de Concursos Públicos, por seu Presidente, e no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o Edital n.º 01/2011  de 18 de julho de 2011, 

torna público aos interessados: 

1 -  Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no edital nº. 01/2011  e após 
recebido os pareceres de julgamento dos recursos apresentados pela banca examinadora da empresa 
executora do Concurso Público  01/2011,  torna público , que foram proferidos os seguintes 
julgamentos: 

 
CASO 1   
Recursante: 
Aline Hoffmann Xavier da Silva – Inscrição n. 1208 – Cargo 02: Cirurgião Dentista 
 
QUESTÃO 01 e 09 – LÍNGUA PORTUGUESA   
 
Recurso Apresentado:  
A candidata alega que no Edital referente ao conteúdo programático de língua portuguesa não 
constava o tema Figuras de Linguagem, solicitadas nas questões 01 e 09, sendo assim solicita 
anulação das referidas questões. 
 
Parecer da Banca Examinadora:   INDEFERIDO 

Quando o  conteúdo programático do edital  solicita “Leitura e análise do texto: compreensão 
do texto, significado contextual das palavras e expressões.”  Nele está incluído as figuras de 
linguagem, pois Segundo Mauro Ferreira, ”a importância em reconhecer figuras de linguagem está no 
fato de que tal conhecimento, além de auxiliar a compreender melhor os textos literários, deixa-nos 
mais sensíveis à beleza da linguagem e ao significado simbólico das palavras e dos textos.”  Além de 
que Figuras de linguagem  são estratégias que o escritor pode aplicar no texto para conseguir um 
efeito determinado na interpretação do leitor. São formas de expressão mais localizadas em 
comparação às funções da linguagem, que são características globais do texto. Podem relacionar-se 
com aspectos semânticos, fonológicos ou sintáticos das palavras afetadas. É muito usada no dia-a-dia 
das pessoas, nas canções e também é um recurso literário. www.educabrasil.org.br 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009. 

DIONISIO, Angela Paiva, MACHADO, Anna Rachel, BEZERRA, Maria Auxiliadora. Gêneros 
textuais e ensino. 2 ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002. 

KOCH, Ingedore Villaça e ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender. Os sentidos do texto. São 
Paulo: Contexto, 2006.   
 
 
 



CASO 2   
Recursante: 
Cleandro Louis Carnieri – Inscrição n. 1036 – Cargo 10: Médico Psiquiatra 
 
QUESTÃO 08 – LÍNGUA PORTUGUESA   
Recurso Apresentado:  
O candidato alega que a questão referida possui 03 alternativas com opção correta, a letra “A”, “B” e 
“D”, podendo assim induzir ao erro devido à imprecisão do enunciado. Solicita a anulação da questão. 
Parecer da Banca Examinadora:  O enunciado da questão está bem claro “O verbo abolir não  se 
conjuga no:”  A questão não está solicitando se é parcialmente ou em que pessoas ele não se 
conjuga.  
Conseqüentemente A e D não se aplicam, pois há conjugação do verbo abolir, mesmo que de forma 
parcial. A único tempo em que o verbo abolir não se conjuga (em nenhuma das pessoas)  é no 
presente do subjuntivo. 
 Recurso Indeferido . 
 
CASO 3   
Recursantes: 
Jocimar da Silva – Inscrição n. 0543 – Cargo 28: Motorista Socorrista 
Evandro de Toledo Broczkoski – Inscrição n. 0872 – Cargo 28: Motorista Habilitação “D” 
 
QUESTÃO 21 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
Recurso Apresentado:  
Os candidatos alegam que a alternativa correta da referida questão é a letra “A” e não letra “B” como 
divulgado. 
Parecer da Banca Examinadora:   
Os candidatos assistem de razão, porém não é caso para anulação da questão e sim troca de 
gabarito, sendo considerada a alternativa “A” a resposta certa. SOMOS PELO DEFERIMENTO DO 
RECURSO alterando o gabarito da letra “B” para a letra “A”. 
 
CASO 4   
Recursante: 
Cleandro Louis Carnieri – Inscrição n. 1036 – Cargo 10: Médico Psiquiatra 
 
QUESTÃO 22 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
Recurso Apresentado:  
O candidato  questiona a formulação da questão quanto a indicação dos fármacos. 
 
Parecer da Banca Examinadora:  
Ocorreu um erro quando afirmamos que a clonidina é contraindicada no transtorno bipolar, caso o 
paciente esteja em uma hipomania. Portanto,o recurso do candidato foi deferido. Anulando-se a 
questão. 
 
CASO 5   
Recursante: 
Cleandro Louis Carnieri – Inscrição n. 1036 – Cargo 10: Médico Psiquiatra 
 
QUESTÃO 30 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

 
Recurso Apresentado:  
O candidato  questiona a formulação da questão quanto a indicação dos fármacos. 
 
Parecer da Banca Examinadora:  INDEFERIDO 
No artigo “Tratamento da depressão em adultos”, escrito por Markku Timonen e Timo Liukkonen, 
publicado na revista “BMJ” (British Medical Journal), primeiro número da revista com publicação no 
Brasil pela ARTMED editora, ano de 2008, os autores afirmam: “[...] os tratamentos de primeira 
linha recomendados para depressão leve com base em evidências de pesquisas substanciais 
são a auto-ajuda orientada e as intervenções psicol ógicas breves (6-8 sessões), incluindo a 
terapia de solução de problemas, a terapia comporta mental cognitiva e o aconselhamento [...]”. 
Apontam também que fortes evidências demonstram a eficácia da combinação de antidepressivos e 
terapia comportamental cognitiva sobre os antidepressivos isolados na depressão moderada a grave e 



na depressão crônica. Sabemos que a psicofarmacologia nos oferece recursos para a supressão de 
sintomas da depressão, no entanto, a medicalização indiscriminada reduz o sujeito a sua 
sintomatologia, desconsiderando a subjetividade de quem os porta. Depositar em uma molécula 
(quando é desnecessário) a resolução da “dor de existir” nos parece uma proposta arriscada e 
simplista (PERES, 2010). O recurso do candidato foi indeferido. 
REFERÊNCIAS 
PERES, Urania Tourinho. Depressão e melancolia. 3. ed. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2010. 
TIMONEN, Markku; LIUKKONEN, Timo. Tratamento da depressão em adultos. In: BMJ – British 
Medical Journal. Ano 1, Abril 2008. 
 
 
CASO 6   
Recursante: 
Cleandro Louis Carnieri – Inscrição n. 1036 – Cargo 10: Médico Psiquiatra 
 
QUESTÃO 40 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
Recurso Apresentado:  
O candidato alega que a alternativa correta é a letra “D” e não a letra “B” como divulgado. 
 
Parecer da Banca Examinadora:  O candidato assiste de razão, porém não é caso para anulação da 
questão e sim troca de gabarito, sendo considerada a alternativa “D” a resposta certa. SOMOS PELO 
DEFERIMENTO DO RECURSO alterando o gabarito da letra “B” para a letra “D”. 
 
 
CASO 7   
Recursante: 
Diane Melory Vale dos Santos – Inscrição n. 0657 – Cargo 01: Advogado 
 
QUESTÃO 28 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
 
Recurso Apresentado:   
O candidato alega que há três alternativa corretas.  
 
Parecer da Banca Examinadora:   A candidata assiste de razão, houve um erro no momento da 
digitação do enunciado da questão, onde o mesmo deveria constar o comando marcar a alternativa 
INCORRETA, e não a CORRETA. RECURSO DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. 
 
 
CASO 8 
Recursante: 
Célia Xisto de Araújo Pérussulo – Inscrição n. 0657 – Cargo 26: Técnico em Radiologia 
 
QUESTÃO 26 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
QUESTÃO 28 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
 
Recurso Apresentado:  
A candidata alega que a questão 26, cuja resposta correta é a letra “A” e não a letra “B” como 
divulgada. Solicita também revisão da questão 28 cuja resposta é a letra “C” e não a letra “A” como 
divulgada. 
 
Parecer da Banca Examinadora: A candidata assiste de razão em partes, na questão 26 houve um 
equívoco no momento da digitação do gabarito, porém não é caso para anulação da questão e sim 
troca de gabarito, sendo considerada a alternativa “A” a resposta certa. 
Na questão 28 houve um equívoco no momento da digitação do gabarito, sendo considerada a 
alternativa “B” a resposta correta e não letra “C” como alega a candidata. Efeito anódico: O feixe de 
radiação é heterogêneo em sua energia em função do efeito anódico. O lado do feixe de radiação que 
está voltado ao ânodo tem menos energia em relação ao cátodo, pois parte da energia é absorvido 
pelo próprio material do ânodo (angulo do próprio ânodo). O valor de energia é em média 25% a 
menor no ânodo em relação ao raio central. Por isso devemos posicionar o paciente com a maior parte 
do corpo (espessura) pro lado do cátodo. 
Portanto altera-se o gabarito da questão 26 para letra “A” e questão 28 para a letra “B”. 



  
CASO 9 
Recursantes: 
Rosecleide Horning Do Vale – Inscrição n. 0842 – Cargo 02: Cirurgião Dentista 
Luciano Pedro Horning Do Vale – Inscrição n. 0086 – Cargo 02: Cirurgião Dentista 
 
QUESTÕES DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

 
Recurso Apresentado:  
Os candidatos solicitam que sejam verificadas as questões referentes ao concurso 01/2011 da 
Prefeitura Municipal de Lapa. Tendo em vista que 50% da prova objetiva específica foi baseada em 
conteúdos que não foram informados pelo instituto responsável pela realização das mesmas, tais 
conteúdos como: Odontopediatria, dentística, anestesiologia e farmacologia. Sendo assim injusto com 
os candidatos que por 02 meses estudaram os conteúdos informados pelo instituto e na hora da prova 
de depararam com questões que não atendiam ao que foi estudado. 
 
Parecer da Banca Examinadora:   
Os recursos dos candidatos são evasivos e não apontam nenhuma fundamentação teórica para definir 
quais conteúdos não foram aplicados, também não apontam quais as questões supostamente 
estariam fora do conteúdo solicitado. 
Ainda que não tenham sido mencionados expressamente os termos odontopediatria, dentística, 
anestesiologia e farmacologia, os mesmos estão inseridos dentro dos diversos tópicos elencados no 
conteúdo, pois várias ações, condutas e diagnósticos estão interligadas aos temas. Por exemplo: Não 
se vislumbra a possibilidade de um profissional Cirurgião Dentista, que não tenha o conhecimento 
sobre anestesiologia. Todos os conteúdos abordados fazem parte de sua grade de formação 
acadêmica. 
Sendo que tais conteúdos abordados nas questões da prova são inerentes às atribuições do cargo e 
ao bom desempenho profissional. 

 

2- Os pareceres e julgamento foram acatados pela Comissão Municipal de Concurso público e seu 
inteiro teor encontra-se à disposição dos candidatos recursantes, junto a Prefeitura Municipal de Lapa. 

 
3 -  Atendendo aos pareceres emitidos, encaminha-se para publicação o Gabarito Oficial do Edital 
001/2011, já constando as devidas anulações. 

 

Lapa, 11 de outubro de 2011 


